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  PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Estabelece  medidas  de  proteção  ao
noticiante  e  ao  denunciante  da  prática  de
violência  doméstica  e  familiar  contra  a
mulher  e tipifica como crime a conduta de
deixar de comunicá-la à autoridade pública.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei acrescenta os arts. 24-B, 24-C e 24-D à Lei nº

11.340, de 7 de agosto de 2006, que “cria mecanismos para coibir a violência

doméstica  e  familiar  contra  a  mulher,  nos  termos  do  §  8º  do  art.  226  da

Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas

de Discriminação contra  as Mulheres  e da Convenção Interamericana para

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação

dos  Juizados  de  Violência  Doméstica  e  Familiar  contra  a  Mulher;  altera  o

Código de Processo Penal, o Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá

outras providências”, a fim de estabelecer medidas de proteção ao noticiante e

ao denunciante da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher e

tipificar como crime a conduta de deixar de comunicá-la à autoridade pública.

Art.  2º A Seção IV do Capítulo II  da Lei nº 11.340, de 7 de

agosto de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Seção IV

Dos crimes

Art.  24-

A. ......................................................................................

.....................................................................................................
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Art. 24-B. Deixar de comunicar à autoridade pública a prática

de violência doméstica e familiar contra a mulher:

Pena – detenção, de seis meses a três anos.

§ 1º A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta

lesão  corporal  de  natureza  grave,  e  triplicada,  se  resulta  a

morte.

§ 2º Aplica-se a pena em dobro se o crime é praticado por

ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou

com  quem  conviva  ou  tenha  convivido,  ou,  ainda,

prevalecendo-se  o  agente  das  relações  domésticas,  de

coabitação ou de hospitalidade.” (NR)

Art. 3º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar

acrescida dos seguintes Capítulo II-A e dos arts. 24-C e 24-D:

“CAPÍTULO II-A

DA PROTEÇÃO AO NOTICIANTE E AO DENUNCIANTE DA

PRÁTICA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA

A MULHER

Art.  24-C.  Qualquer  pessoa  que  tenha  conhecimento  ou

presencie  ação  ou  omissão,  praticada  em  local  público  ou

privado, que constitua violência doméstica e familiar contra a

mulher  tem o  dever  de  comunicar  o  fato  imediatamente  ao

serviço  de  recebimento  e  monitoramento  de  denúncias,  ao

Disque  100  da  Ouvidoria  Nacional  de  Direitos  Humanos  do

Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos, ao Ministério

Público, ou  a  autoridade  policial,  os  quais,  por  sua  vez,

tomarão as providências cabíveis.

Art.  24-D.  O  poder  público  garantirá  meios  e  estabelecerá

medidas e ações para a proteção e compensação da pessoa
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que noticiar informações ou denunciar a prática de violência

doméstica e familiar contra a mulher.

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

poderão estabelecer programas de proteção e compensação

das  vítimas,  testemunhas,  noticiantes  e  denunciantes  da

prática de violência doméstica e familiar contra a mulher.

§  2º  O  noticiante  ou  denunciante  poderá  requerer  que  a

revelação das informações de que tenha conhecimento se faça

perante  a  autoridade  policial,  o  Ministério  Público  ou  o  juiz,

hipótese  em  que  a  autoridade  competente  solicitará  sua

presença, designando data e hora para audiência especial com

esse fim.

§  3º  O  noticiante  ou  denunciante  poderá  condicionar  a

revelação  de  informações  de  que  tenha  conhecimento  à

execução  das  medidas  de  proteção  necessárias  para

assegurar  sua  integridade  física  e  psicológica,  cabendo  à

autoridade  competente  requerer  e  deferir  a  adoção  das

medidas necessárias.

§  4º  Ninguém  será  submetido  a  retaliação,  represália,

discriminação ou punição pelo fato ou sob o fundamento de ter

noticiado  ou  denunciado  a  prática  de  violência  doméstica  e

familiar contra a mulher.

§ 5º O noticiante ou denunciante que, na iminência de revelar

as informações de que tenha conhecimento, após tê-lo feito, ou

ainda  que,  no  curso  de  investigação,  procedimento  ou

processo  instaurado  a  partir  de  revelação  realizada,  seja

coagido ou exposto violência ou ameaça, poderá requerer a

execução das medidas de proteção previstas na Lei nº 9.807,

de 13 de julho de 1999, que lhe sejam aplicáveis.

§ 6º O Ministério Público se manifestará sobre a necessidade e

utilidade das medidas de proteção formuladas pelo noticiante
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ou denunciante, requerendo ao juiz competente o deferimento

das que entender apropriadas.

§ 7º Para a adoção das medidas de proteção, considerar-se-á,

entre  outros  aspectos,  a  gravidade  da  coação,  violência ou

ameaça à integridade física ou psicológica,  a  dificuldade de

preveni-las  ou  reprimi-las  pelos  meios  convencionais  e  sua

importância para a produção de provas.

§  8º  Em  caso  de  urgência  e  levando  em  consideração  a

procedência, gravidade e a iminência da coação, violência ou

ameaça,  o  juiz  competente,  de  ofício  ou  a  requerimento  do

Ministério Público, determinará que o noticiante ou denunciante

seja  colocado  provisoriamente  sob  a  custódia  de  órgão  de

segurança  pública,  até  que  o  conselho  deliberativo  decida

sobre sua inclusão no programa de proteção.

§ 9º Quando entender necessário, o juiz competente, de ofício,

a requerimento do Ministério Público, da autoridade policial, ou

por  solicitação do órgão deliberativo,  concederá  as  medidas

cautelares direta ou indiretamente relacionadas à eficácia da

proteção.” (NR)

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei tem por objetivo criar no âmbito da Lei Maria

da Penha um microssistema para proteção dos noticiantes e denunciantes da

prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, bem como tipificar

como crime a conduta de deixar de comunicá-la à autoridade policial.

A  violência  de  gênero  contra  a  mulher  é  entendida  como

problema de saúde pública pela Organização Mundial da Saúde (OMS), cujos
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estudos  apontam  índices  entre  20%  a  75%  desse  tipo  de  agressão  em

diferentes sociedades.

O  Brasil  foi  o  18º  país  da  América  Latina  a  adotar  uma

legislação para punir agressores de mulheres. A Lei Maria da Penha cumpre

determinações estabelecidas por uma convenção específica da Organização

dos Estados Americanos (OEA), intitulada  “Convenção para punir, prevenir e

erradicar a violência contra a mulher”,  realizada em Belém (PA) e ratificada

pelo Brasil.

Recentemente foi incorporada ao ordenamento jurídico pátrio a

Lei nº 14.344, de 24 de maio de 2022, conhecida como Lei Henry Borel, que

têm por finalidade estabelecer medidas e ações contra a violência doméstica e

familiar contra a criança e o adolescente, nos exatos moldes que a Lei Maria da

Penha confere às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.

Além de tornar crime hediondo o homicídio contra menor de 14

anos  e  estabelecer  medidas  protetivas  específicas  para  crianças  e

adolescentes vítimas de violência doméstica e familiar, a aludida Lei também

trouxe inovações de relevo a esse arcabouço particular de tutela legal.

Uma das mais importantes se encontra nos arts. 23 e 24, que

tratam da  proteção  ao  noticiante  ou  denunciante  de  violência  doméstica  e

familiar contra a criança e o adolescente.

O  art.  23  determina  que  “qualquer  pessoa  que  tenha

conhecimento ou presencie ação ou omissão, praticada em local público ou

privado,  que  constitua  violência  doméstica  e  familiar  contra  a  criança  e  o

adolescente tem o dever de comunicar o fato imediatamente ao serviço de

recebimento  e  monitoramento  de  denúncias,  ao  Disque  100  da  Ouvidoria

Nacional  de  Direitos  Humanos  do  Ministério  da  Mulher,  da  Família  e  dos

Direitos Humanos, ao Conselho Tutelar ou à autoridade policial, os quais, por

sua vez, tomarão as providências cabíveis”.

Por sua vez, o art. 24, caput, estabelece que “o poder público

garantirá  meios  e  estabelecerá  medidas  e  ações  para  a  proteção  e  a

compensação da pessoa que noticiar informações ou denunciar a prática de
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violência,  de  tratamento  cruel  ou  degradante  ou  de  formas  violentas  de

educação, correção ou disciplina contra a criança e o adolescente”.

O § 1º determina ainda que  “a União, os Estados, o Distrito

Federal  e  os  Municípios  poderão  estabelecer  programas  de  proteção  e

compensação das vítimas, das testemunhas e dos noticiantes ou denunciantes

das condutas previstas no caput deste artigo”.

Em relação aos noticiantes e denunciantes, o art.  24 da Lei

Henry Borel estabelece importantes mecanismos de proteção.

O §  3º  estabelece que  “o  noticiante  ou denunciante  poderá

condicionar  a  revelação  de  informações  de  que  tenha  conhecimento  à

execução  das  medidas  de  proteção  necessárias  para  assegurar  sua

integridade física e psicológica, e caberá à autoridade competente requerer e

deferir a adoção das medidas necessárias”.

Já o § 4º dispõe que “ninguém será submetido a retaliação, a

represália, a discriminação ou a punição pelo fato ou sob o fundamento de ter

reportado ou denunciado as condutas descritas no caput deste artigo”.

Ademais,  confere-se  proteção  ampla  ao  noticiante  e  ao

denunciante, em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal

por meio do § 5º, ao dispor que “o noticiante ou denunciante que, na iminência

de revelar as informações de que tenha conhecimento, ou após tê-lo feito, ou

que, no curso de investigação, de procedimento ou de processo instaurado a

partir de revelação realizada, seja coagido ou exposto a grave ameaça, poderá

requerer a execução das medidas de proteção previstas na Lei nº 9.807, de 13

de julho de 1999, que lhe sejam aplicáveis”.

Entendemos que as normas integrantes dos arts. 23 e 24 da

Lei Henry Borel devem ser prontamente introduzidas na Lei Maria da Penha, o

que  conferirá  maior  robustez  e  eficiência  para  a  denúncia  e  repressão  da

prática desses crimes.

Outra  modificação  da  Lei  Henry  Borel  que  entendemos

fundamental que passe integrar a Lei Maria da Penha é a criminalização da

omissão na denúncia. *C
D2
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O art. 26 da Lei Henry Borel passou a tipificar como crime a

conduta de “deixar de comunicar à autoridade pública a prática de violência, de

tratamento cruel ou degradante ou de formas violentas de educação, correção

ou  disciplina  contra  criança  ou  adolescente  ou  o  abandono  de  incapaz”,

cominando pena de detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos.

Por  meio  dessas  inovações  legislativas nossa  proposição

intenta que um familiar, um amigo, um parente, ou mesmo qualquer cidadão

possa denunciar a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher e

tenha  toda  a  proteção  para  fazê-lo,  além do  encaminhamento  às  medidas

protetivas pelo Estado.

Entendemos  que,  com essas  medidas,  o  Parlamento  estará

garantindo  maior  proteção  à  vítima  dessas  práticas,  mesmo  que  elas  não

queiram ou  não  se  disponham a  fazer  a  denúncia,  por  medo,  pressão  do

cônjuge, companheiro ou integrante da família, ou por qualquer outro motivo.

Ademais, incentivará e protegerá as pessoas que disponham a

colaborar  com  as  autoridades  na  prevenção  e  repressão  desta  sorte  de

criminalidade.

Certo  de  que  meus  nobres  pares  bem  aquilatarão  a

conveniência e oportunidade das medidas legislativas propostas, conclamo-os

a apoiar a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2022.

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24.  Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade conjugal ou daqueles 

de propriedade particular da mulher, o juiz poderá determinar, liminarmente, as seguintes 

medidas, entre outras:  

I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor à ofendida;  

II - proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, venda e 

locação de propriedade em comum, salvo expressa autorização judicial;  

III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor;  

IV - prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e danos 

materiais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a ofendida.  

Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar ao cartório competente para os fins previstos 

nos incisos II e III deste artigo.  

 

Seção IV 
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Do Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.641, de 3/4/2018) 

 

Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência 

 

Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de urgência 

previstas nesta Lei: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos. 

§ 1º A configuração do crime independe da competência civil ou criminal do juiz 

que deferiu as medidas. 

§ 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade judicial poderá 

conceder fiança. 

§ 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções cabíveis. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.641, de 3/4/2018) 

 

CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Art. 25.  O Ministério Público intervirá, quando não for parte, nas causas cíveis e 

criminais decorrentes da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.807, DE 13 DE JULHO DE 1999 
 

Estabelece normas para a organização e a 

manutenção de programas especiais de 

proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas, 

institui o Programa Federal de Assistência a 

Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas e dispõe 

sobre a proteção de acusados ou condenados 

que tenham voluntariamente prestado efetiva 

colaboração à investigação policial e ao 

processo criminal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PROTEÇÃO ESPECIAL A VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS 

 

Art. 1º As medidas de proteção requeridas por vítimas ou por testemunhas de crimes 

que estejam coagidas ou expostas a grave ameaça em razão de colaborarem com a investigação 

ou processo criminal serão prestadas pela União, pelos Estados e pelo Distrito Federal, no 

âmbito das respectivas competências, na forma de programas especiais organizados com base 

nas disposições desta Lei.  

§ 1º A União, os Estados e o Distrito Federal poderão celebrar convênios, acordos, 

ajustes ou termos de parceria entre si ou com entidades não-governamentais objetivando a 

realização dos programas.  

§ 2º A supervisão e a fiscalização dos convênios, acordos, ajustes e termos de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13641-3-abril-2018-786397-publicacaooriginal-155153-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13641-3-abril-2018-786397-publicacaooriginal-155153-pl.html
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parceria de interesse da União ficarão a cargo do órgão do Ministério da Justiça com atribuições 

para a execução da política de direitos humanos.  

 

Art. 2º A proteção concedida pelos programas e as medidas dela decorrentes levarão 

em conta a gravidade da coação ou da ameaça à integridade física ou psicológica, a dificuldade 

de preveni-las ou reprimi-las pelos meios convencionais e a sua importância para a produção 

da prova.  

§ 1º A proteção poderá ser dirigida ou estendida ao cônjuge ou companheiro, 

ascendentes, descendentes ou dependentes que tenham convivência habitual com a vítima ou 

testemunha, conforme o especificamente necessário em cada caso.  

§ 2º Estão excluídos da proteção os indivíduos cuja personalidade ou conduta seja 

incompatível com as restrições de comportamento exigidas pelo programa, os condenados que 

estejam cumprindo pena e os indiciados ou acusados sob prisão cautelar em qualquer de suas 

modalidades. Tal exclusão não trará prejuízo a eventual prestação de medidas de preservação 

da integridade física desses indivíduos por parte dos órgãos de segurança pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.344, DE 24 DE MAIO DE 2022 
 

Cria mecanismos para a prevenção e o 

enfrentamento da violência doméstica e 

familiar contra a criança e o adolescente, nos 

termos do § 8º do art. 226 e do § 4º do art. 227 

da Constituição Federal e das disposições 

específicas previstas em tratados, convenções 

ou acordos internacionais de que o Brasil seja 

parte; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), e as Leis nºs 

7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 

Penal), 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente), 8.072, de 25 de 

julho de 1990 (Lei de Crimes Hediondos), e 

13.431, de 4 de abril de 2017, que estabelece o 

sistema de garantia de direitos da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha de violência; 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para a prevenção e o enfrentamento da violência 

doméstica e familiar contra a criança e o adolescente, nos termos do § 8º do art. 226 e do § 4º 

do art. 227 da Constituição Federal e das disposições específicas previstas em tratados, 

convenções e acordos internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil, e altera o 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e as Leis nºs 7.210, de 11 de 

julho de 1984 (Lei de Execução Penal), 8.069, de 13 de julho de 1990, (Estatuto da Criança e 

do Adolescente), 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes Hediondos), e 13.431, de 4 de 

abril de 2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima 

ou testemunha de violência.  
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CAPÍTULO I 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A CRIANÇA E O 

ADOLESCENTE 

 

Art. 2º Configura violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente 

qualquer ação ou omissão que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual, psicológico ou 

dano patrimonial:  

I - no âmbito do domicílio ou da residência da criança e do adolescente, 

compreendida como o espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, 

inclusive as esporadicamente agregadas;  

 

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 

indivíduos que compõem a família natural, ampliada ou substituta, por laços naturais, por 

afinidade ou por vontade expressa;  

III - em qualquer relação doméstica e familiar na qual o agressor conviva ou tenha 

convivido com a vítima, independentemente de coabitação.  

Parágrafo único. Para a caracterização da violência prevista no caput deste artigo, 

deverão ser observadas as definições estabelecidas na Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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